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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


OEC/474/2026
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de maio de 2026.

  Prezado(a) Senhor(a),

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria, esclareço que o Regimento Interno desta Casa não prevê a possibilidade de disponibilização de nossos espaços para tal finalidade.
Fica, portanto, indeferida vossa solicitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar meus votos de estima e consideração. 


  Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE

Ilustríssima Senhora
Eva Vieira
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